
                                                                                                                                                                                                                                                  
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO – RO 

PODER LEGISLATIVO 

 

30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 8ª 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO-RO, QUE 

SE REALIZA EM 08/09/2015, ÀS 19 HORAS. 

 

                                            O R D E M     D O     D I A 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
-Projeto de Lei nº 2.473/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
a Criação de Cargos na Lei Municipal nº 1.385 de 16 de outubro de 2007 – 
PCCV da Administração Geral, na Lei Municipal nº 1.386 de 16 de outubro de 
2007 – PCCV da Saúde e na Lei Municipal nº 1.380 de 10 de outubro de 2007 
– PCCV do Magistério e dá outras providências. 
 
-Projeto de Lei nº 2.475/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe: Cria o 
Programa de Verticalização da Pequena Produção Agropecuária do Município 
de Pimenta Bueno – RO – PROVPPA, estabelece normas especiais de 
tratamento simplificado e diferenciado e dispõe sobre o tratamento tributário 
dispensado à Unidade Familiar de Processamento Agroindustrial de Pimenta 
Bueno – UFPA. 
 
 
ÚNICA DISCUSSÃO: 
 
-Parecer nº 075/2015, da Comissão Permanente de Justiça e Redação; 
-Parecer nº 023/2015, da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 
Assistência Social; 
-Parecer nº 072/2015, da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
-Projeto de Lei nº 2.483/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de cento e cinquenta e cinco 
mil, cento e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos, destinados a 
suplementar as dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura - SEMEC e dá outras providências. 
 
                          Pimenta Bueno-RO, em 03 de setembro de 2015. 
 
 

 
PAULO ADAIL BRITO PEREIRA 

PRESIDENTE 


